
264 – São Paulo, 131 (125) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quarta-feira, 30 de junho de 2021

Ensino, Pesquisa e Extensão – Edital de Abertura de Concurso 
nº 69/2018.

 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trin-
ta) dias, de BEATRIZ CRISTINA MAGALHÃES FURLAN, RG nº 
40093160, na função/perfil: TECNICO ENFERMAGEM/Técnico 
de enfermagem da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensi-
no, Pesquisa e Extensão – Edital de Abertura de Concurso nº 
97/2019.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ARTES
EDITAL
Concurso de provas e títulos para obtenção do título de 

Livre Docência, na área de Práticas Interpretativas nas disci-
plinas AC133 – Artes do Corpo I, AC233 – Artes do Corpo II e 
AC333 – Artes do Corpo III, do Departamento de Artes Cênicas 
do Instituto de Artes da Universidade Estadual de Campinas. 
O Concurso de que trata o presente Edital será realizado no 
dia 18 de agosto de 2021, a partir das 09h30min, com o uso 
de tecnologias de informação/videoconferência (Deliberação 
CONSU-A-032/2020), com o seguinte calendário fixado para a 
realização das provas:

Dia 18-08-2021 - quarta-feira
09:30 horas - Abertura dos trabalhos e Prova de Títulos;
10:30 horas - Prova Didática;
11:30 horas - Prova de Arguição da tese ou do conjunto da 

produção científica, artística ou humanística;
15 horas - Divulgação do resultado e elaboração do parecer.
A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes 

Professores Titulares: Profª. Drª. Márcia Maria Strazzacappa 
Hernandez – FE/Unicamp, Prof. Dr. Marcio Aurélio Pires de 
Almeida – IA/Unicamp, Profª. Drª. Sayonara Sousa Pereira – 
USP, Profª. Drª. Silvia Fernandes da Silva Telesi – USP e Prof. 
Dr. Mario Fernando Bolognesi – UNESP. Professores Suplentes: 
Profª. Drª. Regina Aparecida Polo Müller – IA/Unicamp, Prof. Dr. 
José Amâncio Tonezzi Rodrigues Pereira – Universidade Federal 
da Paraíba e Prof. Dr. Alexandre Luiz Mate – UFBA. Ficam, pelo 
presente edital, convocados os membros da Comissão Julgadora 
e a candidata inscrita: Verônica Fabrini Machado de Almeida.

Campinas, 29 de junho de 2021
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ARTES
EDITAL
Concurso de provas e títulos para obtenção do título de 

Livre Docência, na área de Práticas Interpretativas na disciplina 
AC331 – Corpo e Teatralidade Brasileira I do Departamento de 
Artes Cênicas do Instituto de Artes da Universidade Estadual de 
Campinas. O Concurso de que trata o presente Edital será reali-
zado no dia 11 de agosto de 2021, a partir das 09h30min, com o 
uso de tecnologias de informação/videoconferência (Deliberação 
CONSU-A-032/2020), com o seguinte calendário fixado para a 
realização das provas:

Dia 11-08-2021 - quarta-feira
09:30 horas - Abertura dos trabalhos e Prova de Títulos;
10:30 horas - Prova Didática;
11:30 horas - Prova de Arguição da tese ou do conjunto da 

produção científica, artística ou humanística;
15 horas - Divulgação do resultado e elaboração do parecer.
A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes 

Professores Titulares: Prof. Dr. Cassiano Sydow Quilici, Prof. Dr. 
Matteo Bonfitto Junior – IA/Unicamp, Prof. Dr. John Cowart 
Dawsey – USP, Prof. Dr. Narciso Larangeira Telles da Silva – UFU 
e Profª. Drª. Nara Graça Salles – Universidade Federal de Pelo-
tas. Professores Suplentes: Profª. Drª. Julia Ziviani Vitiello – IA/
Unicamp, Profª. Drª. Márcia Maria Strazzacappa Hernandez - FE/
Unicamp e Profª. Drª. Lara Rodrigues Machado – UFSB. Ficam, 
pelo presente edital, convocados os membros da Comissão 
Julgadora e a candidata inscrita: Grácia Maria Navarro.

Campinas, 29 de junho de 2021
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ARTES
EDITAL
Concurso Público de Provas e Títulos para obtenção do títu-

lo de Livre Docente, área de Multimeios e Artes, nas disciplinas 
CS059 - Documentário: História, Teoria e Análise e CS-302 - His-
tória da TV e do Vídeo do Departamento de Multimeios, Mídia e 
Comunicação do Instituto de Artes da Universidade Estadual de 
Campinas. O Concurso de que trata o presente edital será reali-
zado no dia 06 de agosto de 2021, a partir das 09h30min, com o 
uso de tecnologias de informação/videoconferência (Deliberação 
CONSU-A-032/2020), com o seguinte calendário fixado para a 
realização das provas:

Dia 06-08-2021 - sexta-feira
09:30 horas - Abertura dos trabalhos e Prova de Títulos;
10:30 horas - Prova Didática;
11:30 horas - Prova de Arguição da tese ou do conjunto da 

produção científica, artística ou humanística;
15 horas - Divulgação do resultado e elaboração do parecer.
A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes 

Professores Titulares: Prof. Dr. Fernão Vitor Pessoa de Almeida 
Ramos (Presidente), Prof. Dr. Marcius Cesar Soares Freire (IA/
UNICAMP), Profª. Drª. Maria Dora Genis Mourão, Profa. Dra. 
Esther Império Hamburger e Prof. Dr. Almir Antonio Rosa (ECA/
USP). Professores Suplentes: Profa. Dra. Iara Lis Franco Schia-
vinatto (IA/UNICAMP) e Profa. Dra. Irene de Araújo Machado 
(ECA/USP). Ficam, pelo presente edital, convocados os membros 
da Comissão Julgadora e o candidato inscrito: Gilberto Alexan-
dre Sobrinho.

Campinas, 29 de junho de 2021

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 EDITAL 36/2021-STDARH-FCA
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
O Diretor da Faculdade de Ciências Agronômicas-Unesp-

-Câmpus de Botucatu, por meio da Seção Técnica de Desenvol-
vimento e Administração de Recursos Humanos, CONVOCA os 
candidatos abaixo relacionados, inscritos no concurso público de 
Provas e Títulos para contratação de 1 Professor Substituto, refe-
rente ao Edital 34/2021-STDARH-FCA-Abertura de Inscrições, no 
conjunto de disciplinas: Fertilidade do Solo; Análise Química de 
Solos, Plantas e Fertilizantes; Fertilidade do Solo e Fertilizantes, 
junto ao Departamento de Ciência Florestal, Solos e Ambiente 
da Faculdade de Ciências Agronômicas do Câmpus de Botucatu, 
para as provas que serão realizadas de forma remota em reunião 
online, por meio da plataforma Google Meet, cujos links serão 
disponibilizados por e-mail no endereço eletrônico informado no 
formulário de inscrição, conforme segue:

Dia 5-7-2021 - às 8h 15min - Sorteio do ponto da Prova 
Didática

Dia 6-7-2021 - às 8h 40min - Prova Didática
O candidato deverá acessar o link encaminhado para cada 

etapa no dia e horário estipulado, munido de documento de 
identidade com foto. Sua ausência importará na eliminação do 
concurso público. Não haverá segunda chamada para quaisquer 
etapas, seja qual for o motivo alegado, sendo o candidato 
responsável pela conexão da internet no momento da prova.
(Processo 611/2021-FCA-CB).

Candidatos convocados: Nº de inscrição – Nome – RG:
1 - Angelica Cristina Fernandes Deus - 33.308.222-9;
2 - Sara Dantas Rosa - 2458934.

12. Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

13. Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º - O relatório final será assinado pelo Presidente da 
Comissão Julgadora após expressa concordância de todos os 
examinadores com os seus termos.

§ 2º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 3º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação/órgão, para fins de homologação, após exame 
formal, no prazo máximo de sessenta dias.

14. O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

15. Mais Informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados no 
Serviço de Apoio Acadêmico do Museu Paulista da Universidade 
de São Paulo, sito à Avenida Nazaré, 268 - Ipiranga - SP, e-mail: 
acadmp@usp.br.

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE
 Comunicado
A Congregação, em sessão realizada em 23 de junho de 

2021, por 40 votos favoráveis, homologou o relatório do con-
curso de Livre-Docência do Departamento de Administração 
da Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade da 
Universidade de São Paulo, na área de Marketing, aberto pelo 
Edital 26/2020, a que se submeteu a Doutora Kavita Miadaira 
Hamza, no período de 24 a 27 de maio de 2021. Fundamentada 
nos elementos examinados, na trajetória acadêmica da candida-
ta e nos resultados obtidos nas provas, a comissão julgadora a 
considerou habilitada, indicando-a à Congregação da Faculdade 
para a obtenção do título de Livre-Docente, na especialidade 
de Marketing. A Comissão foi composta pelos Professores 
Andres Rodriguez Veloso (Presidente - FEAUSP), Graziella Maria 
Comini (EAD-FEAUSP), Letícia Moreira Casotti (COPPEAD-UFRJ), 
Sylmara Lopes Francelino Gonçalves Dias (EACH-USP) e Solange 
Alfinito (UnB).

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU
 EDITAL N. 043/2021/FOB(ATAc)
HOMOLOGAÇÃO
De acordo com as normas vigentes, realizou-se na Facul-

dade de Odontologia de Bauru - FOB, da Universidade de São 
Paulo, nos dias 24 e 25 de junho de 2021, o Processo Seletivo 
para contratação de 03 (três) docentes, nível III (Doutor), por 
prazo determinado, junto ao Departamento de Odontopediatria, 
Ortodontia e Saúde coletiva, para atender as necessidades do 
Curso de Medicina da FOB-USP USP com ênfase nos ambientes 
de ensino de Atenção Integral à Saúde (Modalidade Atenção 
Hospitalar) e Sistemas Orgânicos Integrados, de acordo com o 
Edital nº 032/2021/FOB(ATAc). A Comissão de Seleção foi com-
posta pelos membros Professores Doutores: Rodrigo Cardoso 
de Oliveira, Professor Associado do Departamento de Ciências 
Biológicas da FOB-USP (Presidente da Comissão de Seleção); 
Bella Luna Colombini Ishikiriama, Professora Doutora do Depar-
tamento de Odontopediatria, Ortodontia e Saúde Coletiva da 
FOB-USP e Luiz Fernando Ferraz da Silva, Professor Doutor do 
Departamento de Patologia da FM-USP. Compareceu para a 
realização das provas, de maneira virtual, a candidata inscrita 
Deborah Maciel Cavalcanti Rosa. Em vista do resultado, a Comis-
são de Seleção considerou a candidata habilitada, e submete sua 
indicação ao Conselho Técnico Administrativo-CTA da Faculdade 
de Odontologia de Bauru. O Diretor da FOB homologou o rela-
tório final do Processo Seletivo “ad referendum” do CTA em 
28.06.2021. Processo: 21.1.01670.25.8

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
COMUNICADO
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO
O Superintendente do Hospital Universitário da USP, comu-

nica a prorrogação do período de inscrição do Processo Seletivo 
Edital HU 121/2021,– Médico Temporário Clínica Geral, publi-
cado no D.O.E; de 24/06/2021, passando a viger o seguinte 
Cronograma:

24/06/2021 – Publicação do Edital de Abertura de Inscrição
26/06/2021 A 06/07/2021 – Período de Inscrição
14/07/2021 – Publicação do Resultado de Avaliação dos 

Títulos/Currículo
15/07/2021 A 16/07/2021 Período de Recurso relativo à 

Avaliação dos Títulos/Currículo
22/07/2021 – Resultado Final / Classificação Final Geral 

e Especial
23/07/2021 – Publicação da Homologação
24/07/2021 – Publicação de Convocação
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
COMUNICADO
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO
O Superintendente do Hospital Universitário da USP, comu-

nica a prorrogação do período de inscrição do Processo Seletivo 
Edital HU 122/2021,– Médico Temporário Terapia Intensiva, 
publicado no D.O.E; de 24/06/2021, passando a viger o seguinte 
Cronograma:

24/06/2021 – Publicação do Edital de Abertura de Inscrição
26/06/2021 A 06/07/2021 – Período de Inscrição
14/07/2021 – Publicação do Resultado de Avaliação dos 

Títulos/Currículo
15/07/2021 A 16/07/2021 Período de Recurso relativo à 

Avaliação dos Títulos/Currículo
22/07/2021 – Resultado Final / Classificação Final Geral 

e Especial
23/07/2021 – Publicação da Homologação
24/07/2021 – Publicação de Convocação
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
COMUNICADO
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO
O Superintendente do Hospital Universitário da USP, comu-

nica a prorrogação do período de inscrição do Processo Seletivo 
Edital HU 123/2021,– Médico Temporário Psiquiatria, publicado 
no D.O.E; de 24/06/2021, passando a viger o seguinte Crono-
grama:

24/06/2021 – Publicação do Edital de Abertura de Inscrição
26/06/2021 A 06/07/2021 – Período de Inscrição
14/07/2021 – Publicação do Resultado de Avaliação dos 

Títulos/Currículo
15/07/2021 A 16/07/2021 Período de Recurso relativo à 

Avaliação dos Títulos/Currículo
22/07/2021 – Resultado Final / Classificação Final Geral 

e Especial
23/07/2021 – Publicação da Homologação
24/07/2021 – Publicação de Convocação

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL 
DE RECURSOS HUMANOS
 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 

dias, de Tânia Cristina Leite, RG nº 34952272-8, na função/
perfil: PROFISSIONAL PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS/ Téc-
nico em administração da Carreira de Profissionais de Apoio ao 

III - as provas em que for utilizado sistema de videoconfe-
rência ou outros meios eletrônicos serão suspensas, caso verifi-
cado problema técnico que impeça a adequada participação de 
qualquer examinador ou do candidato;

IV – se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o concurso será suspenso;

V – quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita;

VI – serão preservadas as provas finalizadas antes da ocor-
rência de problemas técnicos no sistema de videoconferência ou 
outro meio eletrônico;

VII – todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório final.

5. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 
e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP e do art. 
2º da Resolução nº 7955/2020.

§ 1º - A prova será realizada apenas com a presença do 
candidato e do Presidente da Comissão Julgadora ou de outro 
examinador que pertença ao quadro da Unidade/órgão.

§ 2º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 3º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 4º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 5º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 6º - As anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pelo Presidente da Comissão ou examinador 
interno à Unidade/órgão e anexadas ao texto final.

§ 7º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 8º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

§ 9º- - O candidato poderá utilizar microcomputador para 
a realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
Comissão Julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão do Conselho Deliberativo em sessão de 14 de dezem-
bro de 2020.

6. Na defesa pública de tese ou de texto elaborado os 
examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o 
domínio do assunto abordado, bem como a contribuição original 
do candidato na área de conhecimento pertinente.

7. Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I - a tese ou texto será enviado a cada membro da comissão 
julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da prova;

II - a duração da argüição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III - havendo concordância entre o examinador e o candida-
to, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado o 
prazo global de sessenta minutos.

8. O julgamento do memorial com prova pública de argui-
ção será realizado por meio de sistemas de videoconferência e 
outros meios eletrônicos de participação a distância.

§ 1º O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de argüição serão expressos mediante nota global, atri-
buída após a argüição de todos os candidatos, devendo refletir 
o desempenho na argüição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 2º O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades, que poderão compreender:

I - produção científica, literária, filosófica ou artística;
II - atividade didática;
III - atividades de formação e orientação de discípulos;
IV - atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V - atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI - diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 3o. - A comissão julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do grau de doutor.

9. A prova de avaliação didática destina-se a verificar a 
capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º- A prova de avaliação didática será realizada por meio 
de sistemas de videoconferência e outros meios eletrônicos de 
participação a distância.

§ 2º - A prova de avaliação didática será pública, correspon-
dendo a uma aula no nível de pós-graduação, com a duração 
mínima de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará 
sobre o programa da área de conhecimento acima mencionada, 
nos termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP e das 
seguintes normas:

I - a Comissão Julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III- a realização da prova far-se-á vinte e quatro horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – Se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova;

VIII – as notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

§ 3º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

10. O julgamento do concurso de livre-docência será feito 
de acordo com as seguintes normas:

I - a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II - a nota da prova de avaliação didática será atribuída ime-
diatamente após o término das provas de todos os candidatos;

III - o julgamento do memorial e a avaliação da prova públi-
ca de arguição serão expressos mediante nota global nos termos 
do item 8 deste edital;

IV - concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

11. As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxima-
das até a primeira casa decimal.

 ESCOLA POLITÉCNICA
 COMUNICADO – Edital 026-2021
Ref. Edital EP/Concursos – 065/2020
A Congregação Escola Politécnica da Universidade de São 

Paulo, em sua 1252ª sessão ordinária, realizada em 24/06/2021, 
e em atendimento ao artigo 166 do Regimento Geral da USP, 
não aprovou o pedido de inscrição do candidato Andreas Nas-
cimento no concurso para obtenção do título de livre-docente, 
conforme edital 065-2020 de abertura de inscrições, publicado 
no D.O.E. de 07/11/2020, devido à não indicação de Departa-
mento e área para o concurso e apresentação incompleta da 
documentação exigida em edital.

 MUSEU PAULISTA
 MUSEU PAULISTA
EDITAL SVACAD-MP 02/2021 (Proc. USP nº 2021.1.141.33.2)
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO 

PÚBLICO PARA OBTENÇÃO DE TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE 
JUNTO AO MUSEU PAULISTA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

A Diretora do Museu Paulista torna público a todos os 
interessados que, de acordo com o disposto no Estatuto, no 
Regimento Geral da Universidade de São Paulo, no Regimento 
do Museu Paulista da USP, art. 40, e nos artigos 2º e 3º da 
Resolução nº 7955/2020, estarão abertas, com início às 8h00 
do dia 01 de julho 2021, e término às 23h59m (horário oficial 
de Brasília) do dia 28 de setembro de 2021, as inscrições ao 
concurso público para obtenção de Título de Livre-Docente 
junto ao MP para a área de pesquisa: História do Imaginário, 
Cotidiano e Sociedade e Universo do Trabalho, e o respectivo 
programa que segue:

1. Imaginário, museus e cultura visual no Brasil
2. Acervos de artes visuais em museus de história
3. Pintura de história e narrativas do passado
4. Acervos escultóricos e narrativas do passado
5. Discursos histórico-visuais em museus e apropriações 

sociais
6. Retrato pictórico e representação
7. Museus de história e políticas de aquisição no Brasil
8. Museus de história e discursos nacionais
9. Imaginário e jardins no Brasil
10. Representações do passado e patrimonialização no 

Brasil
1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-

mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora do Museu Paulista da USP, con-
tendo dados pessoais e área de conhecimento (especialidade) 
do Departamento a que concorre, acompanhado dos seguintes 
documentos:

I- documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II-memorial circunstanciado, em português no qual sejam 

comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas 
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos, em formato digital;

III- Prova de que é portador do Título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido, ou de validade nacional;

IV-tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, conforme previsão expressa do 
Regimento da Unidade, em formato digital;

V-elementos comprobatórios do memorial referido no inciso 
II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais que 
não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até o 
último dia útil que antecede o início do concurso;

VI - Prova de quitação com o Serviço Militar, para os candi-
datos do sexo masculino;

VII - Título de Eleitor;
VIII - certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-

ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que as 
tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI, VII e VIII, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. As inscrições serão julgadas pelo Conselho Deliberativo 
do Museu Paulista, em seu aspecto formal, publicando-se a 
decisão em edital.

3. O concurso a que se refere o presente Edital constará das 
provas que adiante seguem, com os respectivos pesos:

I - prova escrita - peso 3;
II- defesa de tese original ou de texto que sistematize criti-

camente a obra do candidato ou parte dela - peso 3;
III - prova pública de argüição e julgamento do Memorial 

- peso 3; e
IV - avaliação didática - peso 1.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 

mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

pontos ou de temas;
3. a elaboração do relatório final.
4. Todas as provas e etapas em que forem utilizados siste-

mas de videoconferência e outros meios eletrônicos de partici-
pação a distância aplicam-se as seguintes normas:

I - é de integral responsabilidade do candidato a disponi-
bilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do concurso;

II- aos examinadores que estejam a distância será permitido 
avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam oferecidas 
aos examinadores presentes no local do concurso;
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4. - O horário de trabalho será  estabelecido pela Universi-
dade de São Paulo de acordo com suas necessidades, podendo 
ser diurno, noturno ou misto, sob regime de plantão ou em 
escala de revezamento.

I. - DISPOSIÇ Õ ES PRELIMINARES
- As inscrições serão recebidas a partir 26/06/2021 a 

29/06/2021, observado o horário oficial de Brasília -DF, exclu-
sivamente pela internet, no endereço eletrônico http://www.
hu.usp.br/processo-seletivo, não sendo aceita qualquer outra 
forma de inscrição ou fora do prazo.

II. - SÃ O ATRIBUIÇ Õ ES DA FUNÇ Ã O DE MÉ DICO 
TEMPORÁ RIO CLÍNICO GERAL

Sumaria:
Avaliar clínica e laboratorialmente os pacientes, de acordo 

com a á rea de atuação, emitindo diagnósticos e prescrevendo 
medicamentos ou outras formas de tratamentos, conforme o 
tipo de enfermidade, bem como propor medidas preventivas 
de saúde.

Detalhada:
Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando 

instrumentos especiais para determinar o diagnóstico e, se 
necessário, solicitar exames complementares ou encaminhá -lo 
a especialista.

Solicitar exames laboratoriais, quando necessário, efetuan-
do o acompanhamento do tratamento.

Emitir pareceres sobre assuntos de sua especialidade.
Apoiar os docentes em suas atividades de pesquisa e 

extensão, sendo vedadas as atividades didáticas exceto aquelas 
de apoio laboratorial.

Colaborar com teses de pós-graduandos e orientar técnicos 
envolvidos com atividades afins.

Dar plantão nos eventos realizados na unidade, assistindo 
pacientes com o intuito de assegurar seu bem-estar.

Participar de reuniões administrativas e cientificas do corpo 
clínico.

Coordenar e dar encaminhamento a problemas sanitários, 
adotando medidas corretivas, quando de surtos.

Responsabilizar-se pelos materiais (drogas, reagentes, etc.), 
equipamentos e instrumentos da área de atuação.

Planejar e desenvolver treinamentos, palestras, cursos, e 
outros eventos, sobre sua especialização.

Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equi-
pamentos de proteção apropriados, quando da execução dos 
serviços.

Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedi-
mentos de biossegurança.

Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como 
local de trabalho.

Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações 
tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento.

Executar outras tarefas correlatas conforme necessidade ou 
a critério de seu superior.

No caso de o funcionário atuar na área de Administração 
Hospitalar, deverá :

Empregar métodos e técnicas modernas de administração 
de materiais, compatíveis com o atual movimento da qualidade 
total voltada para as especificidades hospitalares.

Estimular o conhecimento das metodologias e dos indica-
dores mais utilizados na mensuração dos eventos relacionados 
à  saúde.

Coletar e analisar dados para a tomada de decisão baseada 
na argumentação quantitativa.

Apresentar e discutir questões referentes a planejamento e 
políticas de saúde e algumas metodologias envolvendo analise 
ambiental, assim como analisando o dimensionamento e aloca-
ção de recursos e programação em saúde.

Administrar os serviços que apoiam as atividades finais 
de atenção à  saúde: serviços de apoio, logística e suprimentos, 
transporte interno, nutrição, rouparia e materiais esterilizados, 
farmácia hospitalar, prontuário do paciente, serviços de conforto, 
serviços gerais e o gerenciamento das operações

III - DAS INSCRIÇ Õ ES E SEUS PRÉ -REQUISITOS: São requisi-
tos básicos para inscrição:

1. - 1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser cidadão 
português em gozo das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal e demais disposições em lei sendo aceitas 
inscrições de estrangeiros.

2. - O candidato de nacionalidade portuguesa deverá  
comprovar, no momento da contratação, o preenchimento dos 
requisitos necessários à  fruição dos benefícios do estatuto 
de igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis 
(Decreto n° 3.297, de 19/09/2001), mediante a apresentação de 
cópia do requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da 
Justiça, com os documentos que o instruíram.

1.2 - Estar em gozo de boa saúde física e mental;
1.3 - Não possuir deficiência incompatível com o exercício 

da atividade a ser desempenhada;
1.4 - Possuir 18 anos completos;
1.5 - Estar em dia com as obrigações resultantes da legisla-

ção eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar;
1.6 - Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público 

em consequência de processo administrativo (por justa causa ou 
a bem do serviço público)

1.7 - Não exercer cargo, emprego ou função pública na 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do Artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do Artigo 
115 da Constituição Estadual;

1.8 - Os pré-requisitos específicos:
1.8.1- Possuir o Curso de graduação completo em Medicina 

com carga horária mínima fixada pelo MEC;
1.8.2 -Ter Registro no Órgão Profissional – CRM
1.8.3 Possuir Certificado de Conclusão ou Diploma de 

Residência Medica em Clinica Medica (Medicina Interna) ou 
Especialidades Clinicas afins (Neurologia Clinica, Infectologia, 
Emergências Clinicas ou Medicina Intensiva).

1.9 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas 
no presente Edital.

2. - A inscrição efetuada neste Processo Seletivo Simplifica-
do não acarretará  custo adicional, uma vez que não tem taxa de 
inscrição estabelecida para participação no mesmo.

3. - No ato da inscrição, que serão realizadas, exclusivamen-
te, pela internet, no endereço eletrônico http://www.hu.usp.br/
processo-seletivo, o candidato deverá  observar os procedimen-
tos estabelecidos a seguir:

a) - Ler atentamente este Edital e a ficha de inscrição;
b) - Preencher a ficha de inscrição para área do participante 

com os dados (Nome, CPF, E-mail e Celular) no período das 
09h00min do dia 26/06/2021 à s 23h59min do dia 29/06/2021. 
Após o cadastro, acesse a área do participante e faça o primeiro 
acesso utilizando o mesmo E-mail e CPF da ficha de inscrição e 
crie uma senha de oito dígitos

c) - Na área do participante o candidato deverá preencher 
os dados solicitados e fazer upload dos documentos declarados 
no Capítulo V, item 3 deste Edital, incluído neste o documento 
de identificação dentro da validade em território nacional, até as 
11h e 59min do dia 30/06/2021

3.1 - O candidato é  responsável pelas informações constan-
tes no cadastro e na inscrição, arcando com as consequências 
em relação a eventuais erros, fraudes ou omissões, nas esferas 
administrativas, cível e penal.

3.2 - A constatação da existência de declarações falsas, 
inexatas ou divergências entre os dados informados na inscrição 
e documentos apresentados, em qualquer etapa regida por este 
Edital, determinará  o cancelamento da inscrição ou o desli-
gamento, caso já  contratado, bem como a anulação de todos 

2.4 - Caso o candidato seja convocado após ter sido reclas-
sificado, e ainda permaneça na condição de cumprimento de 
duzentena estará inapelavelmente desclassificado

3 - - O envio de e-mail e a comunicação por outras formas 
(telegrama, carta, etc.), quando ocorrer, constitui mera cortesia 
da unidade detentora do Processo Seletivo Simplificado.

X – DA CONTRATAÇÃO
1. - A contratação fica condicionada ao resultado do laudo 

da inspeção de saúde realizado pelo SESMT USP, devendo cons-
tar se o candidato está apto a exercer as atribuições citadas no 
Capítulo II deste edital.

2. - O candidato que, injustificadamente, deixar de compa-
recer ao exame médico pré-admissional na (s) data(s), local (is) 
e horário(s) previstos será considerado desistente do processo 
seletivo.

3. - O contrato será anulado pelo respectivo dirigente do 
órgão contratante, em caso de inexatidão das declarações do 
contratado ou de irregularidades na documentação por ele 
apresentada, verificada a qualquer tempo.

4. - O candidato não poderá ser contratado no caso de, 
contratado anteriormente pela USP para função temporária, 
não ter cumprido o período de duzentena previsto no artigo 
4º da Resolução USP-7.792/2019 e no artigo 4º da Resolução 
USP-8.058/2020.

5. - O candidato deverá comparecer à Seção de Pessoal 
do HU-USP até o primeiro dia útil seguinte àquele em que o 
SESMT/USP tiver concluído por sua aptidão, sob pena de ser 
considerado desistente do processo seletivo, quando será cienti-
ficado, por escrito, da data fixada pelo HU-USP para o início do 
exercício da função.

6. - O candidato que não iniciar o exercício da função 
na data fixada pelo HU-USP será considerado desistente do 
processo seletivo. Caso o candidato já tenha sido funcionário 
público, deverá apresentar declaração emitida pelo Órgão ao 
qual pertencia, com a data e o motivo do desligamento e não 
será contratado, se demitido ou exonerado do serviço público 
em consequência de processo administrativo (por justa causa 
ou a bem do serviço público).

7. - Durante a vigência do contrato não será permitida em 
hipótese alguma alteração da jornada de trabalho.

8. - Para contratação, deverá o candidato brasileiro nato 
ou naturalizado comparecer ao Serviço de Pessoal do HU-USP 
indicado no Edital de Convocação, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contado do primeiro dia útil seguinte ao da publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e apresentar a docu-
mentação comprobatória completa, original e cópia simples 
abaixo discriminada, sob pena de ser considerado desistente do 
processo seletivo:

a. - Certidão de Nascimento (para solteiros);
b. - Certidão de Casamento;
c. - Cédula de Identidade – R.G.;
d. - 1 foto 3x4 recente;
e. - Cadastro de Pessoa Física (C.P. F)
f. - Título de Eleitor acompanhado do comprovante de vota-

ção ou da justificativa referente à última eleição;
g. - Certificado Militar (para o sexo masculino);
h. - Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de 

idade ou até 24 anos, se universitários;
i. - Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 

de 14 anos;
j. - Extrato de participação no PIS / PASEP;
k. - Comprovante de situação cadastral / E-social
l. - Declaração de Acumulação de Cargos
m. - Original e cópia simples, ou cópia autenticada do com-

provante de escolaridade (histórico ou diploma) de conclusão 
do Curso de Graduação para nível superior e de escolaridade de 
ensino médio completo para níveis técnicos, com carga horária 
mínima fixada pelo MEC. Quando o documento for expedido 
por instituições estrangeiras, deverá estar acompanhado da 
respectiva tradução e revalidação do título (escolaridade exigida 
para a função);

n. - Registro no Órgão Profissional com habilitação para o 
exercício da profissão. A apresentação de protocolo deverá estar 
acompanhada da declaração do Órgão de classe, comprovando 
a habilitação no exercício da profissão (item somente utilizado 
para função regulamentada);

o. - Demais títulos, documentos comprobatórios de experi-
ência profissional que geraram pontuação ao candidato e outros 
documentos exigidos neste processo seletivo.

p. - Carteira de Trabalho e da Previdência Social (CTPS)
XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - – O Resultado da Avaliação de Títulos/Curricular, o 

Resultado de Análise de Recurso interposto e o Resultado Final/
Classificação Final) serão publicados no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no site http://
www.hu.usp.br/processo-seletivo tendo o candidato a responsa-
bilidade de acompanhar as publicações dos editais.

2 - - O processo seletivo terá validade de 1 (um) ano a 
contar da data da Publicação do Despacho de Homologação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo.

2.1 - - O período de validade deste Processo Seletivo Sim-
plificado não gera para a Universidade de São Paulo a obrigato-
riedade de aproveitar os candidatos habilitados além das vagas 
ofertadas no presente Edital;

3 - - Os esclarecimentos e informações adicionais deverão 
ser obtidos, exclusivamente, no endereço eletrônico disponível 
no formulário de inscrição.

4 - - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Superinten-
dência do HU-USP.

ANEXO
CRONOGRAMA PREVISTO
24/06/2021 – Publicação do Edital de Abertura de Inscrição
26/06/2021 A 29/06/2021 – Período de Inscrição
09/07/2021 – Publicação do Resultado de Avaliação dos 

Títulos/Currículo
12/07/2021 A 13/07/2021 Período de Recurso relativo à 

Avaliação dos Títulos/Currículo
17/07/2021 – Resultado Final / Classificação Final Geral 

e Especial
20/07/2021 – Publicação da Homologação
21/07/2021 – Publicação de Convocação
 HOSPITAL UNIVERSITÁ RIO DA USP
Edital HU 121/2021
ABERTURA DE INSCRIÇ Õ ES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
O Superintendente do Hospital Universitário da Universi-

dade de São Paulo torna público a todos os interessados que 
estarão abertas no período das 26/06/2021 a 29/06/2021 as ins-
crições para o processo seletivo simplificado para a contratação 
emergencial de 02 (dois) servidores por prazo determinado (den-
tre as quais, será  reservada vaga de pessoa portadora de defi-
ciência nos termos da Lei no 7.853/1989 e Decreto 3.298/1999) 
e outras que forem surgindo durante a validade deste Edital, 
como MÉ DICO TEMPORÁ RIO CLÍNICA GERAL (jornada de 24 
horas semanais e salário de R$ 7.672,17 junto ao HU (sete mil 
seiscentos e setenta e dois reais e dezessete centavos), nos 
termos da Resolução USP no 8.058/2020.

1. - Nos termos do parágrafo único artigo 1o da Resolução 
USP no 8.058/2020, o processo seletivo simplificado consistirá  
exclusivamente na aplicação de Prova de Títulos composta de 
avaliação de títulos acadêmicos e experiência profissional do 
candidato, sem aplicação de prova escrita.

2. - Os servidores contratados por prazo determinado 
ficarão submetidos ao regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, e vinculados ao Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS/INSS.

3. - O contrato terá  duração máxima de 2 (dois) anos, a 
contar da data do exercício, não sendo admitida prorrogação.

4. A classificação final da função de FONOAUDIÓLOGO 
TEMPORÁRIO será o somatório dos pontos obtidos na avaliação 
de títulos, na escala de o (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com 
a tabela de pontuação..

5. A soma da pontuação máxima a ser atingida pelo can-
didato na Prova de Títulos não poderá sob nenhuma hipótese 
superar a pontuação total de 10 (dez) pontos.

6. Serão considerados como comprovante de experiência 
profissional os seguintes documentos: Carteira de Trabalho 
(cópia da CTPS) ou outros documentos válidos (tais como 
portarias, cópia de contrato de trabalho), acompanhados de cer-
tidão de tempo de exercício ou declaração de tempo de serviço 
emitida pelo empregador com informações sobre as atividades 
desempenhadas.

7. Para efeito de cômputo de pontuação relativa ao tempo 
de experiência, não será considerada mais de uma pontuação 
concomitante no mesmo período.

10. Os documentos de certificação que forem representados 
por diplomas ou certificados/certidões de Conclusão de Curso ou 
Especializações deverão ser expedidos por instituições creden-
ciadas ou reconhecidas pelo MEC.

11. Os documentos comprobatórios de cursos realizados no 
exterior somente serão considerados quando forem compatíveis 
com o exercício de atividades correspondentes ao emprego plei-
teado e mediante a sua tradução para a língua portuguesa por 
tradutor juramentado e devidamente revalidado por Universida-
des Oficiais credenciadas pelo Ministério da Educação – MEC.

12. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, 
de forma a permitir a avaliação com clareza.

13. As certidões de conclusão de curso deverão especificar 
claramente a data de conclusão do curso.

14. Não serão aceitos como experiência profissional, para 
fins de pontuação quaisquer tipos de estágio curricular, bolsa de 
estudo (auxílio por atividade desempenhada), prestação de ser-
viços como voluntário, monitoria ou participação em comissões, 
comitês e conselhos sem remuneração.

15. Os pontos que excederem o limite de pontos estipulados 
nos quadros acima serão desconsiderados.

16. Quando o nome do candidato for diferente do constante 
dos documentos apresentados, deverá ser anexado comprovante 
de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento, 
divórcio).

17. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos e da experiência profissional 
apresentada, a respectiva pontuação do candidato será anulada.

18. Não serão considerados para fins de pontuação da for-
mação acadêmica, diploma, certidão de conclusão de curso ou 
declaração que seja requisito para ingresso na função pleiteada 
pelo candidato.

19. Os certificados, certidões ou declarações dos títulos 
apresentados deverão ser expedidos por instituição oficial reco-
nhecida, devendo estar devidamente identificados, carimbados e 
assinados pelo representante legal do órgão.

VI - DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
1 - - Decorrido o período estabelecido para recurso, espe-

cificada no Capítulo VIII e respectiva publicação das decisões 
emanadas pela Superintendência do HU-USP, será publicado o 
Resultado Final/Classificação Final.

2 - - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3 - - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
apenas para os candidatos com deficiência.

4 - - Os candidatos habilitados serão contratados seguindo-
-se rigorosamente a ordem de classificação, dentro do prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado.

VII - DO DESEMPATE
1. - Em caso de empate, a classificação resolver-se-á, favo-

ravelmente, ao candidato que tiver pela ordem:
1.1 - - Maior idade
2 - - Em caso de permanência do empate, os candidatos 

empatados serão convocados pela Superintendência do HU-USP 
por meio de publicação em Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no site http://www.hu.usp.
br/processo-seletivo, para participarem de sorteio que definirá a 
ordem de classificação;

2.1 - - O não comparecimento dos candidatos ao sorteio 
implicará na classificação dos mesmos a critério da Superinten-
dência do HU-USP, não cabendo recurso quanto à classificação 
estabelecida.

VIII - DOS RECURSOS
1 - - O candidato poderá apresentar pedido de recurso no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, após a divulgação do Resultado 
da Avaliação dos Títulos, tendo como termo inicial o 1º dia útil 
subsequente à data de ocorrência ou de publicação do resultado 
do respectivo evento, conforme especificado em cronograma 
contido no ANEXO deste edital.

2 - – Para recorrer o candidato deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site http://www.
hu.usp.br/processo-seletivo, do referido Edital no link “RECUR-
SOS”, e seguir as instruções ali contidas.

2.1 - - A Superintendência do HU-USP terá prazo de até 02 
(dois) dias úteis, a partir do término do prazo de apresentação 
de recurso pelo candidato, para analisar e publicar no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e 
no site http://www.hu.usp.br/processo-seletivo, o resultado da 
solicitação do candidato.

3 - - Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, 
fax, telegrama ou outro meio que não seja o especificado em 
item “2” acima ou que estejam fora do prazo estipulado no item 
“1” deste Capítulo.

4 - - A decisão tomada pela Superintendência do HU-USP, 
após a avaliação do recurso interposto pelo candidato, será con-
siderada como decisão final, constituindo em última instância 
para recurso, sendo irrecorrível.

IX - DA CONVOCAÇÃO
1- A partir da publicação do Resultado Final/Classificação 

Final, a convocação para a Contratação será publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e 
no site http://www.hu.usp.br/processo-seletivo, respeitando-se 
rigorosamente a ordem de classificação, sendo concedidos 05 
(cinco) dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação para 
a apresentação,

2 - - A Superintendência do HU-USP não se responsabiliza 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de endereço 
eletrônico não informado, informado de forma ilegível, incom-
pleto, incorreto, não atualizado pelo candidato ou decorrentes 
de falhas no recebimento de e-mail, quaisquer que sejam as 
causas.

2.1 - - As alterações, atualizações ou correções do ende-
reço eletrônico e demais dados cadastrais de endereçamento/
contato, apontados na Ficha de Inscrição, após a publicação 
do Resultado Final/Classificação Final deste Processo Seletivo 
Simplificado, são de responsabilidade do candidato habilitado 
e deverão ser comunicadas pessoalmente pelo candidato à uni-
dade detentora do certame, situada à Avenida Professor Lineu 
Prestes 2565, 1º andar, sala de Divisão de Gestão de Pessoas, 
Bairro do Butantã, Cidade Universitária, Cep. 05508-000 ;

2.2 - - Não caberá ao candidato direito a qualquer reclama-
ção caso não seja possível convocá-lo por falta de atualização 
cadastral, sendo de sua inteira responsabilidade os prejuízos 
decorrentes da não atualização de seus dados cadastrais.

2.3 - - Caso o candidato esteja impedido de entrar em exer-
cício devido a obrigatoriedade de cumprimento de duzentena, 
considerando o caráter emergencial da contratação o mesmo 
não será convocado, sendo automaticamente reclassificado 
como último colocado da lista de aprovados.

dos computadores, falha de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação e de transmissão de dados, falta de 
energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impeçam a transferência de dados.

3.4 - - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 
integral destas disposições e a aceitação tácita das condições 
do presente Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham 
definidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como 
em eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas, 
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

3.5 - - Não será cobrada taxa de inscrição para a participa-
ção neste Processo Seletivo Simplificado;

4 - - Serão contabilizados para efeito de pontuação somente 
as documentações necessárias transmitidas pela internet que este-
jam dentro das especificações contidas no Capítulo V deste edital.

5 - - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a 
inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante 
o preenchimento de campo disponível na própria ficha de 
inscrição.

6 - - Os documentos apresentados deverão estar em perfei-
tas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza;

7 - - Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos definidos, inclusive carteiras fun-
cionais;

8 - - Não serão recebidas inscrições por via postal ou fax 
nem fora do prazo previsto neste edital.

IV – DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37, 
da Constituição Federal de 1988, e pela Lei nº 7.853, de 24-10-
1989, regulamentada pelo Decreto nº 3.298, de 20-12-1999, 
alterado pelo Decreto nº 5.296, de 02-12-2004, é assegurado o 
direito de inscrição para o presente Processo Seletivo, desde que 
sua deficiência seja compatível com as atribuições da função a 
ser contratada

2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se 
enquadrarem nas categorias discriminadas artigo 4º do Decreto 
nº 3.298/1999, com a redação dada pelo Decreto nº 5.296/2004, 
além do Enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de 
Justiça – STJ

3. Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício da 
função contratada quanto à utilização de material tecnológico 
ou habitual.

4. O candidato com deficiência deverá entregar laudo 
médico no momento de sua inscrição (original ou fotocópia 
autenticada), expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau 
ou nível de sua deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
informando, também, o seu nome, documento de identidade 
(RG) e número do CPF.

5. O envio do laudo médico de que trata o item 4 deverá ser 
feita no site http://www.hu.usp.br/processo-seletivo

6. Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no capí-
tulo III.

7. O candidato com deficiência deverá declarar, na inscrição, 
o tipo de deficiência.

8. A validade do laudo médico, a contar do início da inscri-
ção, será de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanente 
ou de longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações.

9. O laudo não será devolvido.
10. O candidato que não preencher os campos da inscrição 

reservados ao candidato com deficiência, ou não realizar a 
inscrição conforme as instruções constantes deste Capítulo IV, 
perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente Processo Seletivo Simplificado, e não poderá interpor 
recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o motivo 
alegado.

11. Será eliminado da lista especial o candidato cuja defici-
ência assinalada no formulário de inscrição não se fizer consta-
tada na forma do item 2 deste capítulo IV, devendo permanecer 
apenas na lista geral de classificação.

12. A não observância pelo candidato de quaisquer das 
disposições deste capítulo implicará a perda do direito a ser 
classificado na lista especial de classificação.

13. Os candidatos à contratação temporária classificados 
na Lista Especial concorrerão às vagas disponíveis, devendo ser 
reservado o percentual de 5% destas, desde que haja candidatos 
aprovados nesta condição.

14. A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados na Lista Especial, dentro dos limites legais, se dará 
da seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 
50ª (quinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) atribuições, em observância ao princípio 
da proporcionalidade.

15. Os candidatos com deficiência aprovados terão respei-
tada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for mais 
benéfica do que a prevista pelo regramento acima disposto.

V -DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS TÍTULOS
1. A Análise dos Títulos terá caráter classificatório
2. Os critérios de avaliação e classificação do presente 

Processo Seletivo Simplificado serão aplicados mediante Prova 
de Títulos, composta de avaliação de títulos acadêmicos e expe-
riência profissional.

2.1- A comprovação dos títulos declarados se dará no ato 
da contratação, mediante a apresentação dos documentos origi-
nais anexados pelo candidato no ato da inscrição.

2.2 - Caso o candidato não apresente os títulos declara-
dos na inscrição, ou caso todos os títulos apresentados sejam 
indeferidos mediante análise pela Superintendência do HU-USP, 
será considerado eliminado e a ordem de classificação seguirá 
conforme a lista da classificação final.

2.3 – Será atribuída a pontuação máxima de 10 (dez) pon-
tos aos títulos apresentados, na seguinte conformidade:

3. Os títulos declarados relacionados a seguir serão conside-
rados na seguinte conformidade:

3.1 - Formação/cursos - serão considerados, desde que a 
data de conclusão tenha sido até o último dia da inscrição, ou 
seja, até 29/06/2021.

3.2 - Experiência profissional - serão considerados o tempo 
trabalhado e fechado até o último dia da inscrição, ou seja, até 
29/06/2021

3.3 – Será atribuída a pontuação máxima de 10 (dez) pon-
tos aos títulos apresentados, na seguinte conformidade:

a) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de Dou-
torado, na área de formação ou área afim. Pontuação por título 
2,0 pontos, pontuação máxima 2,0 pontos

b) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de mes-
trado, na área de formação ou área afim. Pontuação pro título 
1,0 ponto, Pontuação máxima 2,0 pontos

c) Certificado de conclusão de curso de pós-graduação, em 
nível de especialização, na área de formação ou área afim, com 
carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, 0,5 
pontos por título, pontuação máxima 1,5 pontos

d) Certificado de conclusão de curso de aperfeiçoamento na 
área de formação ou área afim, com carga horária mínima de 
160 (cento e sessenta) horas, 0,20 pontos por título, pontuação 
máxima 1,0 pontos

e) Exercício de atividade profissional na área de conheci-
mento não cumulativa com outras quaisquer no mesmo período, 
na Administração Pública ou Privada, em empregos: pontuação 
por atividade profissional será de 0,5 pontos por ano completo 
com carga mínima de 24 horas semanais, sendo a pontuação 
máxima de 2,5 pontos

f) Aprovação em Concurso Público para área de formação, 
0,20 pontos por certame, pontuação máxima 1,0 ponto.
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Traballho - CLT, e vinculados ao Regime Geral de Previdê ncia 
Social – RGPS/INSS.

3. - O contrato terá  duraç ã o má xima de 2 (dois) anos, a 
contar da data do exercí cio, nã o sendo admitida prorrogaç ã o.

4. - O horá rio de trabalho será  estabelecido pela Universida-
de de Sã o Paulo de acordo com suas necessidades, podendo ser 
diurno, noturno ou misto, sob regime de plantã o ou em escala 
de revezamento.

I. - DISPOSIÇ Õ ES PRELIMINARES
- As inscriç õ es serã o recebidas a partir .26/06/2021 a 

29/062021, observado o horário oficial de Brasí lia-DF, exclusiva-
mente pela internet, no endereç o eletrô nico http://www.hu.usp.
br/processo-seletivo, nã o sendo aceita qualquer outra forma de 
inscriç ã o ou fora do prazo.

II. - SÃ O ATRIBUIÇ Õ ES DA FUNÇ Ã O DE MÉ DICO 
TEMPORÁ RIOTERAPIA INTENSIVA

Sumá ria:
Avaliar clí nica e laboratorialmente os pacientes, de acordo 

com a á rea de atuaç ã o, emitindo diagnó sticos e prescrevendo 
medicamentos ou outras formas de tratamentos, conforme o 
tipo de enfermidade, bem como propor medidas preventivas 
de saú de.

Detalhada:
Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando 

instrumentos especiais para determinar o diagnó stico e, se 
necessá rio, solicitar exames complementares ou encaminhá -lo 
a especialista.

Solicitar exames laboratoriais, quando necessá rio, efetuan-
do o acompanhamento do tratamento.

Emitir pareceres sobre assuntos de sua especialidade.
Apoiar os docentes em suas atividades de pesquisa e 

extensã o, sendo vedadas as atividades didá ticas exceto aquelas 
de apoio laboratorial.

Colaborar com teses de pó s-graduandos e orientar té cnicos 
envolvidos com atividades afins.

Dar plantã o nos eventos realizados na unidade, assistindo 
pacientes com o intuito de assegurar seu bem-estar.

Participar de reuniõ es administrativas e cientí ficas do corpo 
clí nico.

Coordenar e dar encaminhamento a problemas sanitá rios, 
adotando medidas corretivas, quando de surtos.

Responsabilizar-se pelos materiais (drogas, reagentes, etc), 
equipamentos e instrumentos da á rea de atuaç ã o.

Planejar e desenvolver treinamentos, palestras, cursos, e 
outros eventos, sobre sua especializaç ã o.

Zelar pela seguranç a individual e coletiva, utilizando equi-
pamentos de proteç ã o apropriados, quando da execuç ã o dos 
serviç os.

Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedi-
mentos de biosseguranç a.

Zelar pela guarda, conservaç ã o, manutenç ã o e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como 
local de trabalho.

Manter-se atualizado em relaç ã o à s tendê ncias e inovaç õ es 
tecnoló gicas de sua á rea de atuaç ã o e das necessidades do 
setor/departamento.

Executar outras tarefas correlatas conforme necessidade ou 
a crité rio de seu superior.

No caso de o funcioná rio atuar na á rea de Administraç ã o 
Hospitalar, deverá :

Empregar mé todos e té cnicas modernas de administraç ã o 
de materiais, compatí veis com o atual movimento da qualidade 
total voltada para as especificidades hospitalares.

Estimular o conhecimento das metodologias e dos indica-
dores mais utilizados na mensuraç ã o dos eventos relacionados 
à  saú de.

Coletar e analisar dados para a tomada de decisã o baseada 
na argumentaç ã o quantitativa.

Apresentar e discutir questõ es referentes a planejamento 
e polí ticas de saú de e algumas metodologias envolvendo 
aná lise ambiental, assim como analisando o dimensionamento 
e alocaç ã o de recursos e programaç ã o em saú de.

Administrar os serviç os que apoiam as atividades finais 
de atenç ã o à  saú de: serviç os de apoio, logí stica e suprimentos, 
transporte interno, nutriç ã o, rouparia e materiais esterilizados, 
farmá cia hospitalar, prontuá rio do paciente, serviç os de conforto, 
serviç os gerais e o gerenciamento das operaç õ es

III - DAS INSCRIÇ Õ ES E SEUS PRÉ -REQUISITOS: Sã o requisi-
tos bá sicos para inscriç ã o:

1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser cidadã o 
portuguê s em gozo das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituiç ã o Federal e demais disposiç õ es em lei sendo aceitas 
inscriç õ es de estrangeiros.

1.1. - O candidato de nacionalidade portuguesa deverá  
comprovar, no momento da contrataç ã o, o preenchimento dos 
requisitos necessá rios à  fruiç ã o dos benefí cios do estatuto 
de igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis 
(Decreto n° 3.297, de 19/09/2001), mediante a apresentaç ã o de 
có pia do requerimento para sua obtenç ã o junto ao Ministé rio da 
Justiç a, com os documentos que o instruí ram.

1.2 - Estar em gozo de boa saú de fí sica e mental;
1.3 - Não possuir deficiência incompatível com o exercí cio 

da atividade a ser desempenhada;
1.4 - Possuir 18 anos completos;
1.5 - Estar em dia com as obrigaç õ es resultantes da 

legislaç ã o eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviç o Militar;
1.6 - Não ter sido demitido ou exonerado do serviç o pú blico 

em consequê ncia de processo administrativo (por justa causa ou 
a bem do serviç o pú blico)

1.7 - Não exercer cargo, emprego ou funç ã o pú blica na 
Administraç ã o direta e indireta da Uniã o, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municí pios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do Artigo 37 da Constituiç ã o Federal e inciso XVIII do Artigo 
115 da Constituiç ã o Estadual;

1.8 - Os pré -requisitos especí ficos:
1.8.1- Possuir o Curso de graduaç ã o completo em Medicina 

com carga horá ria mí nima fixada pelo MEC;
1.8.2 -Ter Registro no Ó rgã o Profissional – CRM
1.8.3 Possuir Certificado de Conclusã o ou Diploma de 

Residê ncia Mé dica em Clí nica Mé dica (Medicina Interna) ou 
Especialidades Clí nicas afins (Neurologia Clí nica, Infectologia, 
Emergê ncias Clí nicas ou Medicina Intensiva).

1.9 Conhecer e estar de acordo com as exigê ncias contidas 
no presente Edital.

2. - A inscriç ã o efetuada neste Processo Seletivo Simplifica-
do nã o acarretará  custo adicional, uma vez que nã o tem taxa de 
inscriç ã o estabelecida para participaç ã o no mesmo.

3. - No ato da inscriç ã o, que serã o realizadas, exclusivamen-
te, pela internet, no endereç o eletrô nico http://www.hu.usp.br/
processo-seletivo, o candidato deverá  observar os procedimen-
tos estabelecidos a seguir:

a) - Ler atentamente este Edital e a ficha de inscriç ã o;
b) - Preencher a ficha de inscrição para área do participante 

com os dados (Nome, CPF, E-mail e Celular) no período das 
09h00min do dia 26/06/2021 à s 23h59min do dia 29/06/2021. 
Após o cadastro, acesse a área do participante e faça o primeiro 
acesso utilizando o mesmo E-mail e CPF da ficha de inscrição e 
crie uma senha de oito dígitos

c) - Na área do participante o candidato deverá preencher 
os dados solicitados e fazer upload dos documentos declarados 
no Capítulo V, item 3 deste Edital, incluído neste o documento 
de identificação dentro da validade em território nacional, até as 
11h e 59min do dia 30/06/2021

3.1 - O candidato é  responsá vel pelas informaç õ es constan-
tes no cadastro e na inscriç ã o, arcando com as consequê ncias 
em relaç ã o a eventuais erros, fraudes ou omissõ es, nas esferas 
administrativas, cí vel e penal.

3.2 - A constataç ã o da existê ncia de declaraç õ es falsas, 
inexatas ou divergê ncias entre os dados informados na inscriç ã o 

considerando o caráter emergencial da contratação o mesmo 
não será convocado, sendo automaticamente reclassificado 
como último colocado da lista de aprovados.

2.4 Caso o candidato seja convocado após ter sido reclas-
sificado, e ainda permaneça na condição de cumprimento de 
duzentena estará inapelavelmente desclassificado

3 - - O envio de e-mail e a comunicação por outras formas 
(telegrama, carta, etc.), quando ocorrer, constitui mera cortesia 
da unidade detentora do Processo Seletivo Simplificado.

X – DA CONTRATAÇ Ã O
1. - A contratação fica condicionada ao resultado do laudo 

da inspeção de saúde realizado pelo SESMT USP, devendo cons-
tar se o candidato está  apto a exercer as atribuições citadas no 
Capítulo II deste edital.

2. - O candidato que, injustificadamente, deixar de compa-
recer ao exame médico pré -admissional na (s) data(s), local (is) 
e horário(s) previstos será  considerado desistente do processo 
seletivo.

3. - O contrato será  anulado pelo respectivo dirigente do 
órgão contratante, em caso de inexatidão das declarações do 
contratado ou de irregularidades na documentação por ele 
apresentada, verificada a qualquer tempo.

4. - O candidato não poderá  ser contratado no caso de, 
contratado anteriormente pela USP para função temporária, 
não ter cumprido o período de duzentena previsto no artigo 
4o da Resolução USP-7.792/2019 e no artigo 4o da Resolução 
USP-8.058/2020.

5. - O candidato deverá  comparecer à  Seção de Pessoal 
do HU-USP até  o primeiro dia útil seguinte àquele em que o 
SESMT/USP tiver concluído por sua aptidão, sob pena de ser 
considerado desistente do processo seletivo, quando será  cien-
tificado, por escrito, da data fixada pelo HU-USP para o início do 
exercício da função.

6. - O candidato que não iniciar o exercício da função 
na data fixada pelo HU-USP será  considerado desistente do 
processo seletivo. Caso o candidato já  tenha sido funcionário 
público, deverá  apresentar declaração emitida pelo Órgão ao 
qual pertencia, com a data e o motivo do desligamento e não 
será  contratado, se demitido ou exonerado do serviço público 
em consequência de processo administrativo (por justa causa ou 
a bem do serviço público).

7. - Durante a vigência do contrato não será  permitida em 
hipótese alguma alteração da jornada de trabalho.

8. - Para contratação, deverá  o candidato brasileiro nato 
ou naturalizado comparecer ao Serviço de Pessoal do HU-USP 
indicado no Edital de Convocação, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contado do primeiro dia útil seguinte ao da publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e apresentar a docu-
mentação comprobatória completa, original e cópia simples 
abaixo discriminada, sob pena de ser considerado desistente do 
processo seletivo:

a. - Certidão de Nascimento (para solteiros);
b. - Certidão de Casamento;
c. - Cédula de Identidade – R.G.;
d. - 1 foto 3x4 recente;
e. - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
f. - Titulo de Eleitor acompanhado do comprovante de vota-

ção ou da justificativa referente à  última eleição;
g. - Certificado Militar (para o sexo masculino);
h. - Certidão de Nascimento dos filhos com até  21 anos de 

idade ou até  24 anos, se universitários;
i. - Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 

de 14 anos;
j. - Extrato de participação no PIS / PASEP;
k. - Comprovante de situação cadastral / E-social
l. - Declaração de Acumulação de Cargos
m. - Original e cópia simples, ou cópia autenticada do com-

provante de escolaridade (histórico ou diploma) de conclusão 
do Curso de Graduação para nível superior e de escolaridade de 
ensino médio completo para níveis técnicos, com carga horária 
mínima fixada pelo MEC. Quando o documento for expedido 
por instituições estrangeiras, deverá  estar acompanhado da 
respectiva tradução e revalidação do título (escolaridade exigida 
para a função);

n. - Registro no Órgão Profissional com habilitação para o 
exercício da profissão. A apresentação de protocolo deverá  estar 
acompanhada da declaração do Órgão de classe, comprovando 
a habilitação no exercício da profissão (item somente utilizado 
para função regulamentada);

o. - Demais títulos, documentos comprobatórios de experi-
ência profissional que geraram pontuação ao candidato e outros 
documentos exigidos neste processo seletivo.

p. - Carteira de Trabalho e da Previdência Social (CTPS)
XI - DAS DISPOSIÇ Õ ES FINAIS
1 - - O Resultado da Avaliação de Títulos/Curricular, o 

Resultado de Analise de Recurso interposto e o Resultado Final/ 
Classificação Final) serão publicados no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no site http:// 
www.hu.usp.br/processo-seletivo tendo o candidato a responsa-
bilidade de acompanhar as publicações dos editais.

2 - - O processo seletivo terá  validade de 1 (um) ano a 
contar da data da Publicação do Despacho de Homologação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo.

2.1 - - O período de validade deste Processo Seletivo Sim-
plificado não gera para a Universidade de São Paulo a obrigato-
riedade de aproveitar os candidatos habilitados além das vagas 
ofertadas no presente Edital;

3 - - Os esclarecimentos e informações adicionais deverão 
ser obtidos, exclusivamente, no endereço eletrônico disponível 
no formulário de inscrição.

4 - - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Superinten-
dência do HU-USP.

ANEXO
CRONOGRAMA PREVISTO
24/06/2021 – Publicação do Edital de Abertura de Inscrição
26/06/2021 A 29/06/2021 – Período de Inscrição
09/07/2021 – Publicação do Resultado de Avaliação dos 

Títulos/Currículo
12/07/2021 A 13/07/2021 Período de Recurso relativo à 

Avaliação dos Títulos/Currículo
17/07/2021 – Resultado Final / Classificação Final Geral 

e Especial
20/07/2021 – Publicação da Homologação
21/07/2021 – Publicação de Convocação
 HOSPITAL UNIVERSITÁ RIO DA USP
Edital HU 122/2021
ABERTURA DE INSCRIÇ Õ ES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
O Superintendente do Hospital Universitá rio da Universi-

dade de Sã o Paulo torna pú blico a todos os interessados que 
estarã o abertas no período das 26/062021 a 29/06/2021 as ins-
crições para o processo seletivo simplificado para a contrataç ã o 
emergencial de 01 (um) servidor por prazo determinado (dentre 
as quais, será  reservada vaga de pessoa portadora de deficiê ncia 
nos termos da Lei no 7.853/1989 e Decreto 3.298/1999) e 
outras que forem surgindo durante a validade deste Edital, 
como MÉ DICO TEMPORÁ RIO TERAPIA INTENSIVA (jornada de 
24 horas semanais e salá rio de R$ 7.672,17 junto ao HU (sete 
mil seiscentos e setenta e dois reais e dezessete centavos), nos 
termos da Resoluç ã o USP no 8.058/2020.

1. - Nos termos do pará grafo ú nico artigo 1o da Resoluç ã o 
USP no 8.058/2020, o processo seletivo simplificado consistirá  
exclusivamente na aplicaç ã o de Prova de Tí tulos composta de 
avaliaç ã o de tí tulos acadê micos e experiê ncia profissional do 
candidato, sem aplicaç ã o de prova escrita.

2. - Os servidores contratados por prazo determinado 
ficarã o submetidos ao regime da Consolidaç ã o das Leis do 

e) Apresentação de trabalhos em Congresso nas áreas de 
Clinica Medica/Medicina Interna ou Medicina de Emergência ou 
Infectologia ou Cuidados Paliativos ou Terapia Intensiva nos últi-
mos 5 anos: pontuação por título será  de 0,5 ponto por pôster 
ou apresentação oral, sendo a pontuação máxima de 1,0 ponto;

4. A classificação final da função de MÉ DICO TEMPORÁ RIO 
– CLÍNICO GERAL será  o somatório dos pontos obtidos na 
avaliação de títulos, na escala de o (zero) a 10 (dez) pontos, de 
acordo com a tabela de pontuação.

5. A soma da pontuação máxima a ser atingida pelo can-
didato na Prova de Títulos não poderá  sob nenhuma hipótese 
superar a pontuação total de 10 (dez) pontos.

6. Serão considerados como comprovante de experiência 
profissional os seguintes documentos: Carteira de Trabalho 
(cópia da CTPS) ou outros documentos validos (tais como 
portarias, cópia de contrato de trabalho), acompanhados de cer-
tidão de tempo de exercício ou declaração de tempo de serviço 
emitida pelo empregador com informações sobre as atividades 
desempenhadas.

7. Para efeito de cômputo de pontuação relativa ao tempo 
de experiência, não será  considerada mais de uma pontuação 
concomitante no mesmo período.

10. Os documentos de certificação que forem representados 
por diplomas ou certificados/certidões de Conclusão de Curso ou 
Especializações deverão ser expedidos por instituições creden-
ciadas ou reconhecidas pelo MEC.

11. Os documentos comprobatórios de cursos realizados no 
exterior somente serão considerados quando forem compatíveis 
com o exercício de atividades correspondentes ao emprego plei-
teado e mediante a sua tradução para a língua portuguesa por 
tradutor juramentado e devidamente revalidado por Universida-
des Oficiais credenciadas pelo Ministério da Educação – MEC.

12. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, 
de forma a permitir a avaliação com clareza.

13. As certidões de conclusão de curso deverão especificar 
claramente a data de conclusão do curso.

14. Não serão aceitos como experiência profissional, para 
fins de pontuação quaisquer tipos de estagio curricular, bolsa de 
estudo (auxílio por atividade desempenhada), prestação de ser-
viços como voluntário, monitoria ou participação em comissões, 
comitês e conselhos sem remuneração.

15. Os pontos que excederem o limite de pontos estipulados 
nos quadros acima serão desconsiderados.

16. Quando o nome do candidato for diferente do constante 
dos documentos apresentados, deverá  ser anexado comprovante 
de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento, 
divórcio).

17. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos e da experiência profissional 
apresentada, a respectiva pontuação do candidato cerá  anulada.

18. Não serão considerados para fins de pontuação da for-
mação acadêmica, diploma, certidão de conclusão de curso ou 
declaração que seja requisito para ingresso na função pleiteada 
pelo candidato.

19. Os certificados, certidões ou declarações dos títulos 
apresentados deverão ser expedidos por instituição oficial reco-
nhecida, devendo estar devidamente identificados, carimbados e 
assinados pelo representante legal do órgão.

VI - DA HABILITAÇ Ã O E DA CLASSIFICAÇ Ã O
1 - - Decorrido o período estabelecido para recurso, espe-

cificada no Capitulo VIII e respectiva publicação das decisões 
emanadas pela Superintendência do HU-USP, será  publicado o 
Resultado Final/Classificação Final.

2 - - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3 - - Haverá  duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
apenas para os candidatos com deficiência.

4 - - Os candidatos habilitados serão contratados seguindo-
-se rigorosamente a ordem de classificação, dentro do prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado.

VII - DO DESEMPATE
1. - Em caso de empate, a classificação resolver-se-á , favo-

ravelmente, ao candidato que tiver pela ordem:
1.1 - - Maior idade
2 - - Em caso de permanência do empate, os candidatos 

empatados serão convocados pela Superintendência do HU-USP 
por meio de publicação em Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br), no site http://www.hu.usp. br/
processo seletivo, para participarem de sorteio que definirá  a 
ordem de classificação;

2.1 - - O não comparecimento dos candidatos ao sorteio 
implicará  na classificação dos mesmos a critério da Superinten-
dência do HU-USP, não cabendo recurso quanto à  classificação 
estabelecida.

VIII - DOS RECURSOS
1 - - O candidato poderá  apresentar pedido de recurso no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, após a divulgação do Resultado 
da Avaliação dos Títulos, tendo como termo inicial o 1o dia útil 
subsequente à  data de ocorrência ou de publicação do resultado 
do respectivo evento, conforme especificado em cronograma 
contido no ANEXO deste edital.

2 - - Para recorrer o candidato deverá  utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no site http://www. 
hu.usp.br/processo seletivo, na “Área do Candidato”, no link 
“RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.

2.1 - - A Superintendência do HU-USP terá  prazo de até  02 
(dois) dias úteis, a partir do término do prazo de apresentação 
de recurso pelo candidato, para analisar e publicar no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e 
no site http://www.hu.usp.br/processo-seletivo, o resultado da 
solicitação do candidato.

3 - - Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, 
fax, telegrama ou outro meio que não seja o especificado em 
item “2” acima ou que estejam fora do prazo estipulado no item 
“1” deste Capitulo.

4 - - A decisão tomada pela Superintendência do HU-USP, 
após a avaliação do recurso interposto pelo candidato, será  con-
siderada como decisão final, constituindo em última instância 
para recurso, sendo irrecorrível.

IX - DA CONVOCAÇ Ã O
1- A partir da publicação do Resultado Final/Classificação 

Final, a convocação para a Contratação será publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e 
no site http://www.hu.usp.br/processo-seletivo, respeitando-se 
rigorosamente a ordem de classificação, sendo concedidos 05 
(cinco) dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação para 
a apresentação,

2 - - A Superintendência do HU-USP não se responsabiliza 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de endereço 
eletrônico não informado, informado de forma ilegível, incom-
pleto, incorreto, não atualizado pelo candidato ou decorrentes 
de falhas no recebimento de e-mail, quaisquer que sejam as 
causas.

2.1 - - As alterações, atualizações ou correções do ende-
reço eletrônico e demais dados cadastrais de endereçamento/ 
contato, apontados na Ficha de Inscrição, após a publicação 
do Resultado Final/Classificação Final deste Processo Seletivo 
Simplificado, são de responsabilidade do candidato habilitado 
e deverão ser comunicadas pessoalmente pelo candidato à  uni-
dade detentora do certame, situada à  Avenida Professor Lineu 
Prestes 2565, 1o andar, sala de Divisão de Gestão de Pessoas, 
Bairro do Butantã , Cidade Universitária, CEP 05508-000.

2.2 - - Não caberá  ao candidato direito a qualquer reclama-
ção caso não seja possível convocá -lo por falta de atualização 
cadastral, sendo de sua inteira responsabilidade os prejuízos 
decorrentes da não atualização de seus dados cadastrais.

2.3 - Caso o candidato esteja impedido de entrar em exer-
cício devido a obrigatoriedade de cumprimento de duzentena, 

os atos decorrentes, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis, sendo assegurado o direito de recurso.

3.3 - A Superintendência do HU - USP não se responsabiliza 
por inscrições não finalizadas por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falha de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação e de transmissão de dados, falta de 
energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impeçam a transferência de dados.

3.4 - A inscrição do candidato implicará  o conhecimento 
integral destas disposições e a aceitação tácita das condições 
do presente Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham 
definidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem 
como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções 
específicas, acerca das quais não poderá alegar desconheci-
mento.

3.5 - Não será  cobrada taxa de inscrição para a participa-
ção neste Processo Seletivo Simplificado;

4 - Serão contabilizados para efeito de pontuação somente 
as documentações necessárias transmitidas pela internet que 
estejam dentro das especificações contidas no Capítulo V deste 
edital.

5 - Em conformidade com o Decreto no 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá  solicitar 
a inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante 
o preenchimento de campo disponível na própria ficha de 
inscrição.

6 - Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas 
condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza;

7 - Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros docu-
mentos diferentes dos definidos, inclusive carteiras funcionais;

8 - Não serão recebidas inscrições por via postal ou fax nem 
fora do prazo previsto neste edital.

IV – DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊ NCIA
1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37, da 
Constituição Federal de 1988, e pela Lei nº 7.853, de 24-10- 1989, 
regulamentada pelo Decreto nº 3.298, de 20-12-1999, alterado 
pelo Decreto nº 5.296, de 02-12-2004, é assegurado o direito de 
inscrição para o presente Processo Seletivo, desde que sua deficiên-
cia seja compatível com as atribuições da função a ser contratada.

2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que 
se enquadrarem nas categorias discriminadas artigo 4o do 
Decreto no 3.298/1999, com a redação dada pelo Decreto no 
5.296/2004, além do Enunciado da Súmula no 377 do Superior 
Tribunal de Justiça – STJ.

3. Não há  impeditivo legal à  inscrição ou ao exercício da 
função contratada quanto à  utilização de material tecnológico 
ou habitual.

4. O candidato com deficiência deverá  entregar laudo 
médico no momento de sua inscrição (original ou fotocópia 
autenticada), expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau 
ou nível de sua deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
informando, também, o seu nome, documento de identidade 
(RG) e número do CPF.

5. O envio do laudo médico de que trata o item 4 deverá  ser 
feita no site http://www.hu.usp.br/processo-seletivo

6. Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência 
deverá  efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no capí-
tulo III.

7. O candidato com deficiência deverá  declarar, na inscrição, 
o tipo de deficiência.

8. A validade do laudo médico, a contar do início da inscri-
ção, será  de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanente 
ou de longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações.

9. O laudo não será  devolvido.
10. O candidato que não preencher os campos da inscrição 

reservados ao candidato com deficiência, ou não realizar a 
inscrição conforme as instruções constantes deste Capitulo IV, 
perderá  o direito a tratamento diferenciado no que se refere ao 
presente Processo Seletivo Simplificado, e não poderá  interpor 
recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o motivo 
alegado.

11. Será  eliminado da lista especial o candidato cuja defici-
ência assinalada no formulário de inscrição não se fizer consta-
tada na forma do item 2 deste capítulo IV, devendo permanecer 
apenas na lista geral de classificação.

12. A não observância pelo candidato de quaisquer das 
disposições deste capitulo implicará  a perda do direito a ser 
classificado na lista especial de classificação.

13. Os candidatos à  contratação temporária classificados 
na Lista Especial concorrerão às vagas disponíveis, devendo ser 
reservado o percentual de 5% destas, desde que haja candidatos 
aprovados nesta condição.

14. A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados na Lista Especial, dentro dos limites legais, se dará  
da seguinte forma: na 5a (quinta) vaga, 30a (trigésima) vaga, 
50a (quinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) atribuições, em observância ao princípio 
da proporcionalidade.

15. Os candidatos com deficiência aprovados terão respei-
tada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for mais 
benéfica do que a prevista pelo regramento acima disposto.

V - DA ANÁ LISE E JULGAMENTO DOS TÍ TULOS
1. A Análise dos Títulos terá  caráter classificatório
2. Os critérios de avaliação e classificação do presente 

Processo Seletivo Simplificado serão aplicados mediante Prova 
de Títulos, composta de avaliação de títulos acadêmicos e expe-
riência profissional.

2.1- A comprovação dos títulos declarados se dará  no ato 
da contratação, mediante a apresentação dos documentos origi-
nais anexados pelo candidato no ato da inscrição.

2.2 - Caso o candidato não apresente os títulos declara-
dos na inscrição, ou caso todos os títulos apresentados sejam 
indeferidos mediante análise pela Superintendência do HU-USP, 
será  considerado eliminado e a ordem de classificação seguirá  
conforme a lista da classificação final.

2.3 – Será  atribuída a pontuação máxima de 10 (dez) pon-
tos aos títulos apresentados, na seguinte conformidade:

3. Os títulos declarados relacionados a seguir serão conside-
rados na seguinte conformidade:

3.1 - Formação/cursos - serão considerados, desde que a 
data de conclusão tenha sido até  o último dia da inscrição, ou 
seja, até  29/06/2021.

3.2 - Experiência profissional - serão considerados o tempo 
trabalhado e fechado até  o último dia da inscrição, ou seja, 
até  29/06/2021.

3.3 – Será  atribuída a pontuação máxima de 10 (dez) pon-
tos aos títulos apresentados, na seguinte conformidade:

a) - 2 anos de residência em Clinica Medica/Medicina Inter-
na ou Medicina de Emergência ou Infectologia ou Neurologia 
Clinica ou Terapia Intensiva: pontuação por título será  de 2,5 
pontos, sendo a pontuação máxima de 2,5 pontos;

b) - Título de Especialista em Clinica Medica/Medicina Inter-
na ou Medicina de Emergência ou Infectologia ou Neurologia 
Clinica ou Medicina Intensiva: pontuação por título será  de 1 
ponto, sendo a pontuação máxima de 3 pontos;

c) - Exercício de atividade profissional não cumulativa com 
outras quaisquer no mesmo período, na Administração Pública 
ou Privada, em empregos/cargos especializados na área de 
formação ou em área afim: pontuação por atividade profissional 
será  de 0,25 pontos por ano completo sem sobreposição de 
tempo, sendo a pontuação máxima de 2,5 pontos;

d) - Participação em Congresso nas áreas de Clinica Medica/ 
Medicina Interna ou Medicina de Emergência ou Infectologia ou 
Cuidados Paliativos nos últimos 5 anos: pontuação por Evento 
será  de 0,5 ponto por evento, sendo a pontuação máxima de 
1,0 ponto;


